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I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Rua Rui Barbosa, 26 -
Centro 77 3455-1412

Segunda a Sexta-feira,
das 08:00 às 12:00 h e

14:00 às 18:00 h

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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DECRETO 1.860 DE 25 DE MARÇO DE 2024. 

 

“Estabelece ponto facultativo nas repartições 

públicas municipais da Administração Direta, 

Autárquica e Fundacional no dia 28 de março de 

2024” 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE CACULÉ, ESTADO DA BAHIA, no uso de suas 

atribuições legais e constitucionais, no uso das atribuições legais e com fundamento 

na Constituição Federal e Lei Orgânica Municipal, 

 

DECRETA: 

 

Art. 1º - Haverá ponto facultativo no dia 28 de março de 2024, nas repartições públicas 

municipais da Administração Direta, Autárquica e Fundacional do Município de 

Caculé. 

 

Art. 3º - Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas 

as disposições em contrário.  

 

Gabinete do Prefeito, 25 de março de 2024. 

 

 

 

PEDRO DIAS DA SILVA 

PREFEITO 
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AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

2ª PARCIAL 

CREDENCIAMENTO Nº 003/2024 

 

O Município de Caculé, torna pública para ciência dos interessados, a ADJUDICAÇÃO do objeto 

aos credenciados e HOMOLOGAÇÃO do resultado do Chamamento Público nº 003/2024 para 

fins de Credenciamento, até a presente data. Objeto a ser contratado: Contratação de Pessoa 

Jurídica e/ou Pessoa Física para execução de serviços de transporte escolar, conforme as 

especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios técnicos 

específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais fixados para a realização da prestação 

dos serviços. Credenciados: 28.826.371 RICHARD NEVES AZEVEDO, pessoa jurídica de direito 

privado, inscrita no CNPJ sob o nº 28.826.371/0001-46, no Item 58; 45.397.631 LIDEMARIO 

MOREIRA DOS SANTOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  

45.397.631/0001-24, no Item 64; 45.312.226 MILTON COSTA SEPULVEDA, pessoa jurídica de 

direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  45.312.226/0001-66, no Item 65; 49.884.966 

JACQUES SANTOS LIMA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  

49.884.966/0001-28, no Item 66; 45.275.695 PAULO FLORENTINO DE LIMA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  45.275.695/0001-52, no Item 67. Prazo de Vigência: 

31 de dezembro de 2024. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 

79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 26 de março de 2024. Pedro Dias da 

Silva – Prefeito Municipal. 
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49.884.966/0001-28, no Item 66; 45.275.695 PAULO FLORENTINO DE LIMA, pessoa jurídica 

de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº  45.275.695/0001-52, no Item 67. Prazo de Vigência: 

31 de dezembro de 2024. Fundamento Legal: Artigo 6º, inciso XLIII, artigo 78, inciso I e artigo 

79, inciso I, da Lei Federal nº 14.133/2021. Caculé/BA, 26 de março de 2024. Pedro Dias da 

Silva – Prefeito Municipal. 
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Caculé – Ba, em 26 de março de 2024. 
 

VALORES DE REFERÊNCIA 
CREDENCIAMENTO Nº 004/2023 

 
O Município de Caculé, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 
 
Considerando o procedimento auxiliar de Chamamento Público nº 004/2023 para fins 
de Credenciamento para contratação de Pessoas Jurídicas (postos de abastecimento) 
para fornecimento de combustíveis, no âmbito do município de Caculé e nas rotas de 
viagem, em atendimento às demandas das diversas Secretarias Municiais, conforme 
as especificações e condições constantes neste Edital, contemplando os critérios 
técnicos específicos, os pré-requisitos e os valores referenciais dinâmicos para a 
realização do fornecimento; 
 
Torna público os valores de abastecimento a serem praticados pelos credenciados no 
período de 27/03/2024 a 02/04/2024:  
 
 

JOAQUIM RODRIGUES TEIXEIRA  
POSTO DE COMBUSTIVEIS COPACABANA LTDA 

POSTO DE GASOLINA W3 LTDA 
REFERÊNCIA: GUANAMBI - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 6,05 R$ 5,99 

DIESEL S-10 R$ 6,02 R$ 5,96 

DIESEL S-500 R$ 5,91 R$ 5,85 

POSTO CONQUISTA LTDA 
REFERÊNCIA: VITÓRIA DA CONQUISTA - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 6,17 R$ 6,11 

DIESEL S-10 R$ 5,84 R$ 5,78 

DIESEL S-500 R$ 5,71 R$ 5,65 
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J N COMERCIO DE COMBUSTIVEIS LTDA 
REFERÊNCIA: FEIRA DE SANTANA - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM R$ 5,98 R$ 5,92 

DIESEL S-10 R$ 5,65 R$ 5,59 

DIESEL S-500 R$ 5,66 R$ 5,60 

REPROPEL REVENDA DE PRODUTOS DE PETROLEO 
LTDA 

REFERÊNCIA: SIMÕES FILHO - BA 

TIPO DE 
COMBUSTÍVEL 

VALOR UNITÁRIO 
ANP 

VALOR UNITÁRIO  
ABASTECIMENTO 

GASOLINA COMUM 
 

R$ 5,94  
R$ 5,88 

DIESEL S-10 R$ 5,91 R$ 5,85 

DIESEL S-500 R$ 5,74 R$ 5,68 

 


